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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ni 380, DE 14 DE JUNHO DE 1973 

Dispõe sÔbre abertu.za de 
Crédito Especial. 

.... F_A __ ç_o....__S....-A_...B_· _E_R q,u.e a Câmara EunicipaJ. a- · 
provou.· e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

Art. lg - Fica o Poder Execu.tivo autorizado a abrir no Serviço 
de Õbras e Viação, u.m Crédito Especial até o monta.a.
te de Cr$ 11.108,53 (ONZE EIL, CEI'ITO E OITO ORUZEJOOI 
E CINQUENTA E T~S CENTAVOS), destinado à ocorrer ls 
despesas com a execllção da ia etapa da rêde de el.a
trificação do lliunicÍpio conforme contrato com a Cen
trais Elétricas de São Paulo S/A - CESP. 

Art. 2º - Os recu.rsos necessár~os à cobertu.ra do presente Cré
dito, sárão fornecidos pela anulação parcial e total 
das segu.intes dotações: 
9.1.421061 ••••••• 
05.322391 ••••••• 

. . . . . Cr8 2.754,50 
Cr$ 8.354,Q3 

Art. 3g - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disp~siçÕes em contrário. 

3. 

Filho 

Registrada e publicada na Seção de Expediente. 
do Serviço de Administração da ?refeitura Municipal. da Estância 
Balneária de Ubatu.ba, em 14 de 

efe da Seção 


